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MEMORIAL DESCRITIVO SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

CIDADE DE PRATINHA/MG 

 

Memorial Descritivo para implantação de Sinalização Viária 

  O presente memorial descritivo trata da Sinalização Viária do município de 

Pratinha/MG e tem como finalidade orientar e definir elementos essenciais para a 

implantação do projeto desenvolvido a esse fim. A sinalização viária, contemplada por 

este projeto, tem como objetivo advertir e regulamentar, alertando sobre perigos 

potenciais e orientando os usuários durante os seus deslocamentos através de 

mensagens padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a permitir a 

compreensão fácil, rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. Os padrões 

de sinalização são estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do 

CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) em consonância com CTB (Código de Trânsito 

Brasileiro) e Resoluções do CONTRAN, e manuais DER/MG (Departamento de Estrada de 

Rodagem) Requisitos Gerais Serão de livre escolha os métodos executivos empregados 

no desenvolvimento dos serviços, estando sujeitos, todavia, às determinações da 

fiscalização sempre que julgar necessário salvaguardar a qualidade, os prazos e as 

condições de segurança em todos os serviços prestados.  A execução dos serviços 

obedecerá rigorosamente ao projeto, instruções e prazos a serem fornecidos, bem como 

as demais disposições de Contrato e da presente Especificação Técnica. Fica a cargo da 

contrata solicitar junto aos órgãos competentes, autorizações e acompanhamentos que 

se fizerem necessário à execução do serviço. Sempre que houver necessidade, poderá 

ser determinada pela fiscalização a instalação de placas cobertas por material não 

transparente. A remoção dessas coberturas será realizada pelas equipes de implantação 

da sinalização no momento da deflagração do projeto, sem que isto represente qualquer 

acréscimo no valor dos serviços executados. 

Todos os ônus decorrentes da execução de serviços em desacordo com os 

projetos de sinalização ou com a presente Especificação Técnica correrão por conta 

exclusiva da Contratada. Sempre que for constatado o aparecimento de interferências 

que impeçam o desenvolvimento normal dos serviços contratados e em casos em que 

sua continuidade gere situações de insegurança a veículos e pedestres, a fiscalização 

deverá ser acionada de imediato, pela Contratada para providências. Todos os suportes, 

placas de sinalização, conjuntos de braçadeiras completos, cabos de aço e demais 

acessórios serão fornecidos pela contratada, inclusive, cimento, areia, pedra, 

ferramentas, equipamentos necessários aos serviços tais como compressor com 

martelete, quindauto, guindastes e plataforma elevatória, revólver finca-pinos, etc. 

Verificação de Interferências  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
                  CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-

MG 

 
 

A Contratada deverá antes da implantação de cada projeto, através de 

uma supervisão de campo, analisar a existência de interferências enterradas e aéreas 

nos locais determinados para a instalação da sinalização. Havendo qualquer 

interferência, deverá comunicar-se imediatamente com a fiscalização para providências 

de reposicionamento da sinalização. As perfurações executadas e não aproveitadas pelo 

aparecimento de interferências, deverão ser reaterradas e o piso original recomposto 

por conta exclusiva da Contratada. Durante a execução dos projetos de sinalização 

vertical a contratada arcará com todos os ônus e reparos correspondentes todos os 

danos causados a redes de Concessionárias, a qualquer bem público ou de terceiros. 

Colocação de Suportes de Sinalização  

Devem ser instalados de acordo com que está definido em projeto para cada 

local.  As fundações para suportes de sinalização vertical devem, havendo possibilidade, 

ser executado manualmente, sempre ter forma circular, com diâmetro mínimo igual à 3 

(três) vezes o diâmetro do suporte e compatível. Os suportes devem estar perfeitamente 

em prumo e o lançamento do concreto (fck = 12 Mpa) sendo feito em camadas de 30cm 

de altura, devidamente apiloadas, tendo as placas de sinalização fixadas somente após 

a cura total do concreto. Deverá, no instante da execução dos serviços, ser removido 

quaisquer entulhos resultantes da colocação de suportes de sinalização, com devida 

recomposição do piso original;  

Colocação de Placas de Sinalização  

Na instalação das placas devem ser verificadas todas as mensagens de forma que 

estejam de acordo com as informações definidas pelo projeto. 

Implantação de Sinalização Horizontal 

A sinalização horizontal que é composta por implantação de faixas continua e 

tracejadas, faixas de passagem de pedestres, retenção e redutores de velocidade. Deve 

ser executada de acordo com que está definido em projeto para cada local. Toda a 

sinalização de solo existente diferente do que está definida em projeto deverá ser 

apagada. 

Materiais 

As cores, dimensões, fixações e suportes das placas utilizadas, bem como toda a 

sinalização horizontal devem seguir definições detalhadas em projeto. Segue descritivos 

e especificações dos materiais contemplados: 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL À BASE DE RESINA VINÍLICA OU ACRÍLICA (A FRIO)  

A aplicação de tinta à base de resina vinílica ou acrílica com micro-esferas de vidro 

é a operação que visa à execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das pistas 

de uma rodovia mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos 

adequados. A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos 

inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro e outros 
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componentes que propiciem ao material qualidades que atendam à finalidade a 

que se destina. As tintas devem atender aos requisitos da NBR 11862(1). O recipiente da 

tinta deve apresentar-se em bom estado de conservação, consideram-se como defeitos 

as seguintes ocorrências: fechamento imperfeito, vazamento, falta de tinta,  

amassamento, rasgões e cortes, falta ou insegurança de alça, má conservação, marcação 

deficiente. Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência às esferas 

de vidro retrorefletivas, ao pavimento ou sinalização anterior, devendo resultar em uma 

película fosca, de aspecto uniforme, não podendo ser constatada a ocorrência de 

rachaduras, manchas ou outras irregularidades durante o período de sua vida útil.  
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